
FORTUNA
DE MINAS
O 

' 
RÁBÁ LA O {À. PÁPÁ

5' TEITMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N' 3212024 QUE ENTRE

SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICIPIO
DE FORTUNA DE MINASMG'
OUTRO, COMO CONTRATADA
ENGENHARTA LTDA.

E, DE
BLACK

Pelo presente instrurnento particular' o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS'

p"r.o'u irtiai"u de direito pirblico interno, inscrita no CNPJ sob o n" l8'l l6'145/0001-

i8. tnscriçao Estadual Isenta. conr sede e adnrinistraçào na Ar' Renato Azeredo' no 210'

Fortu.a àe Minas - MG, CEP: 35760-000. neste ato representado pelo Prefeito

Municipal^ Sr. Cláutlio Garcia Maciel. doravante denominado CONTRATANTE' e

de outro lado BLACK ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

10.669.67210001-0g,sediadanaRuaSergipe'n"925,Salal402,noBairroSavassi,na
cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP: 30'130-l7l' doravante

designadoCONTRATADO.l]esteatorepresentado(a)porGabrieldeCastroAlves'
CpF:097.983.796-08. co'tbrme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que

consra no Processo Licitatório n' 1412024 e em observância às disposições da Lei.no

14.13312021. e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo-Aditivo

âo contrâto n" 3212024, decorrente da concorrência Eletrônica n'0112024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas, com fundamento no Art 6" e no An' ll I da

Lei Federal n" 14.13312021' e considerando que:

oCont[atoN"3212024celebradoerndecorrênciadoProcessoLicitatórion"
l412024 Modalidade concorrência EletrÔnica n" 0l/2024 ern 24 de junho de 20-24,

possui como objeto a CONTR{TAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇAO

ASFÁLTICA-T NSCIPEIN,{ENTO trM VIAS URBANAS E RURAIS COM

DRENAGEM, SARJETA, MEIO FIO E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E

VERTICAL NO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG para atender a

demandadaSecretariaMunicipaldeObras.DesenvolvimentoSustentável'Agricultura'
Meio Ambiente e AguaMinas do Municipio de FoÍuna de Minas' com a vigência de

7410612024 a 241 1212024'.

osetordeEngenhariadestemunicípiosolicitaaditivoparaalteraçãoda
olanilha orcamenlária com supressào dos quantitalivos do item 6l
i,lÀNurei.rçaoiREcoMPoslÇÀo oe stNnLtzAçl9 - PTNTURA DE FAIxA

coM TINTA ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,6 MM. conforme parecer técnico

apresentado, devidamente contêridos e aprovados pela equipe técnica de

acompanhamento e Íiscalização clo Município de [ortuna de Minasl

O ilustre Advogaclo do Município de Fortllna de Minas' no exercício de seu

mister. ernitiu parecer juríàico opinantlo Íàvol'avelmente pela l'ol'malização do presente

ad itivo.
Assirn, lbi âpresentada a planilha cle supressão' conÍbrme segue abaixo:
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A Lei Federal 14.133. de l" de abril de 2021. permite que a Administração

promova alteração nos contratos de obras. conforme disposto nos arts' 124 e 125"

lrt. I Os cont to§ lesidos Dol estâ Lei Doderío seÍ alterados, mAs

der icla iustificil(i\ ns . nos seÉuintes cils(,si

I - unilnteral rnente t)elIl ,\dm inistrâçâo:

â) o ndo houver rnodilicâ(:iio tlo or'oi ou das esoecificacô DâTI

nlelhor adcouitcio nicit a scus ob ietivosi

b) qurndo for n(}cessârlil Íl nlodificIlç lio do vâlor contratuâlem
rlecor cia de n clnlo oü lnltnutcilo uuntitativâ de seu ob . no§

limites permitidos oor esta Lei:

ll - por acordo entre as Panes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução.da obra ou.do

sérviço, bem como do modo de fomecimento, em façe de Yerificação téÇnica

de itlaplicabilidaJr.l\,s lurrnL,\ c(,nlrdttrais'-rriginários:

ç)quando neçessáÍia a modiÍicação da fornra de pagamento por imposição de

çir.unrtância. supervenientcs, nlantido o valor inicial atualizado e vedada a

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sçm a

"orr.rpond"nt" "o-ntraprestaçào 
de forneçimento de bens ou execução de obra

ou serviço;
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.\ r1. 125. \as Írlte rn(a)cs unillte rnt§ il que se refe re o lnct§o I do caDut do

ll lt, l2l dest Lei. o con(nrtild o §elâ obÍic!(lo âceitar nns Ínâ s

(ondi es con lliitl r'csclolo ou su ôes até 2 vllt

nt0 vrt lor' ricinl :r lizil(1(J corlt Llt lzere

s oltrlt ,xr tuso tlc reforma de edificio

ort (lc cquipamcnt(], o linriÍt plttâ os at'réscintos serír de 50oÁ (cintluenta

por ccnto)

RESOLVEM celebrar o Presenlc termo adilivo' mediante âs segulntes

cláusulas e condições:

CLÁUSULAl,._opresenrc(.ont[atot.jcaalteracloconformesupressãodo
itcrn 6.J, confbrme valores e quantitativos descritos na tabela acima a esse aditivo' que

totaliza R$ 60.467,47 (sesseÍta mil, quâtrocentos e §cssenta e sete reais e quarenta e sete centavos)

do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA 2'- Considerando a supressão do item 6'3' a cláusula quinta

passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUIN'TA. PREÇO

d ) nara restabelccer o cquilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em

."d,'à. i.ri" "r"i",. ca*o li'rtuito ou fato do principe ou em deconência de

ini.,, 
-i'rpri"itiu.i. 

ou proisiveis cle consequências incalculáveis' que

inviabilizem a e\ecuçào do conlralo tal conlo pactuado' respeitada' em

qualquer caso, a rcptrrlição objetiva de Íisco eslabelecida no contrato'

§ l ' Sc lôrern decorrcntes dc l'llhas de pr'rjeto' as alteraÇões de contratos de

àu*, . *^ir.t de cngcnharia crr5ejarào apuÍação de responsabilidade do

,".oonsár"l ie.niço " ildoçào das providências necessárias para o

rc!\uruinrenlo clos.lano' üittrsados íl \dminislÍaçào'

§ 2'' será aplicado o rlisposto na alinea d" do inciso ll do caput deste anigo

i. .ortrutoçõ., de oblis c serriços de engenharia' quando a cxecução fÔr

,ltirJ. p.i" s113,q 116 ;,rn;lLrsâo de proreJilncr)los de desapropriaçào'

desocupação, serviclão aclninistrativa ou ticenciamento amblenlal' por

circunstâncias alheias ao contratado.

5.1. O valor total da contratação é de RS 13 185'939'50 (treze

milhões cento e oitenta e cinco mil' novecentos e trinta e nove

rcais e cinquenta ccntâvos). em conlbrmidade com a proposta

comerciâl aprescntrda pelo CON'l ltA'l ADO'

5.1. No valor acitlll cstàt.r incluíclas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas dceottctrtes cla execttçào do objeto' inclusive

tributos e/ou impostos. encargos sociais' trâbalhistas'

flev idenciários, flscais e corncrciais incidentes' taxa de

adurinistração, Íi'ete. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contfatação'"

$lv. nrr.rnro AZEREDo,210 (tP 15750 r') ju I'cRT 'l\l'i DE MIN\5 MG - (11) 37 16'7111
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CLÁUSULA 3" - As demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo

permanecem em v igor.

CLÁUSULA 4" - As partes elegem o lbt'o da Comarca de Sete Lagoas/Mc'

para dirimir quaisquer questões decorrentes da exccttção do presente Contrato'

E por acharem em perfeito acordo' obrigam-se a cumprir o presente'

assinando-o nu pr"r.nçu de 02 (àuas) testemunhas' em 03 (três) vias de igual teor e

forma.

Fortuna de M inas.29 de outubro de 2025 '

Assinàdo de lorma dig tai
GABRIEt DE por GABRTEL oE cAsÍRo

CA5TRO ALVÉ5,09798179608

ALVEs:oe7e837e6oB ffi*:;il3 
*

N,IUNICíPIO D trN DE NIINAS BLACK ENGENHARIA LTDA
CN I1t N":,10.669.67210001-09

CONTRATADA
GABIIIEL DE CASTRO ALVES

ITEPII,IISENTANTE LEGAL

CLÁUDI r\ IiC lA ACIE,I-
Pttti ITO NíT'NIC'IPAI-

CONTI{ATAN-TE

de Licirpe! e Campns

Matrícula 1723
m::ftdun:

Matrícula 2137

RENATO AZEREDO,210-tEP 15760'000 - FoRTUNA DE r'4lNAs'M6 - (11) 1776-1711
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.IUSTIFICATIVA PARA sUPRESSÃO DE ITEM DA PLANILHA ORçAMENTÁIA

PROCESSO LICITATÓRlO: 14 I 2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 32 12024

EMPRESA CONTRATADA: BLACK ENGENHARIA LTDA - CNPI 40 '669 '672/000I-09

ConsiderandoanecessidadedeotimizaçãodosrecursosÍinanceiroseaadequaçãodo
proi.to a, condições observadas in loco, apresenta-se a justificativa para a supressão

do seguinte item da planilha orçamentária original:

ITEM SUPRIMIDO

3.MAN UTEN o RECOM POSI DE INALIZA o INTURA DE FAIXA C M

TI AAC írrcn - EspEss U RA DE 0,6 MM

lnicialmente, o planejamento previa a pintura de Íaixas em toda a extensão das

ruas onde foi realizado a obra de drenagem com um quantitativo total de 1'800

metros. Essa previsão considerava que todas as vias receberiam

recapeamento/pavimentação completos e, consequentemente' demandariam a

pintura de faixa. No entanto, durante a execução' verificou-se que a quantidade de

massa asfáltica prevista foi menor do que a real necessária em cada trecho' sendo

necessário a adequação in loco realizando a pavimentação somente onde foi aberto a

vala para execução dos serviços de drenagem dentro do Município'

EspecificamentesomentenaárearuralnosdistritosdeTrêsBarras,BeiraCórrego,e-ãrr"go a" Areia, fol realizado o recapeamento de 100% das via previstas' e

consequentemente, a necessidade de pintura das faixas às vias pavimentadas foi

ajustada, tornando desnecessária a pintura em toda a extensão prevista inicialmente'

sendo realizado a pintura de faixas de 680 metros de extensão' correspondente às vias

efetivamente pavimentadas e que necessitaram de sinalização horizontal'

Abaixo temos a planilha 01, contendo o item a ser suprimido' justificados acima'

w
$lv. neneto AzERÉDo,21o - cEP 15760'ooo-FoRTUNA oE MINAs - MG '(31) 3776'77L1
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Pla nilha 01

ÍATI OLIVEIRA LOPES

TSR SERVIços D ENGENHARIA- RT MUNICIPAL

CREA MG 352496/D

SoLICITAçÃO

Dlantedoexposto,econsiderandoarelevânciadajustificativaapresentada'solicita-se
u ,rp*rrao ào item em questão, com a consequente adequação do valor contratual'

Em anexo a este, temos a planilha de supressão 02'

ELI AS DALBERTo s

coNsoRcto DIAMANTE ENGEN HARIA- FlscAllzAÇÃo

CREA PR 114 671lD

L

I

$nv. nturro AzEREDo,2lo'cEP 35760-oo0 - FoRruNA DE MINAs - MG - (31) t716-7t71
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p,q,Rrcon.IunÍoIco

I . RELATORIO

OsetordeLicitaçõeseContratosAdministrativosdoMunicípiodeFortunadeMinas.

MG, solicitou Parecer Jurídico sobre a possibilidade de ser formalizado Termo Aditivo no

contrato Administrativo n" 03212024 oriundo da conconência Pública no 001/2024, cujo objeto

consiste na contrataçào de empresa para pavimentação asfáltica e recapeamento em vias urbanas

eruraiscomdrenagem.sarjet4meiofioesinalizaçãohorizontaleverlicalnomunicípiode

Fortuna de Minas/MG. O aditivo tem como objetivo a supressão de itens'

É o relatório.

ANAL URÍD

Ressalta-se que o presente parecerjurídico é meramente opinativo, com o fito de orientaÍ

as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a

documentaçãoapresentad4nãosendo,portanto,vinculativoàdecisãodaautoridadecompetente

que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não'

Foi apresentado pela engenheira do município parecer técnico informando sobre a

necessidade de adequações quantitativas e supressivas no objeto licitâdo'

A justiÍicativa técnica, apresentada pela engenheira do Município

demonstÍa que as supressões são consequências de fatos supervenientes'

condições observadas durante a execução da obra em visitas in loco' conforme

abaixo:

$lv. n:Nero AzÉREDo,21o-cEP 35760-ooo - FoRTUNA DE MINAs ' MG - (51) 371'6-7lLl

ASSUNTO: FORMALIZAÇÁO DE TERMO ADITTVO QUANTITATIVO E DE

SUPRESSÃO DE ITENS AO CONTRATO N'03212024, DECORRENTE DO PROCESSO

LICITATORIO N" OI4/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OOI/2024, CUJO OBJETO E

A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E

RECAPEAMENToEMVIASURBANASERURAISCoMDRENAGEM,SARJETA'MEIO

Fro E stNALtzAÇÃo HoRtzoNTAL E VERTICAL NO MLn{lCiPto DE FORTUNA DE

MINAS/MG,
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Considerando a necessidade de otimização dos recursos financeiros e a adequação

do projeto às condições observadas in loco, apresenta-se a justificativa pam a

supressão do seguinte item da planilha orçamentiiria original

Abaixo temos a planilha 01, conlendo todos os itens suprimidos' iustiÍicados acima

FORTUNA
D: MINAS
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lADMtNtsrRAçAo

Planilha 01

Frise-se que o setor de engenharia anexou ao Parecer Técnico a memória de cálculo

referente a pretensão ora em análise, apurando-se um decréscimo de R$ 60 467'47 (sessenta mil'

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos)'

Posto isso, a Lei n'. 14.133/2021 admite a alteração contuatual nos termos do aÍigo 125'

veJamos:

"Arl. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do capul do

qrl. 124 desla Lei' a conttaÍddo serd obtigado s aceitar' nüs mesmas

condicões cotl lraíua ,s, tcréscimn sí,U SUD sões de até 25% (vin Íe e cinco

o ttlo rml utu c0n raío SE Íem o

ervl ou co r0s ,10 de re or ade c ou
n0s

$lv. nrNero AzEREDo,210 ' cEP 35760-000 - FoRTUNA DE MtNAs - MG - (31) 37Í6'7117
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eouipamenÍo. o limile Daru os acréscimos será de 501% (cinoiiento Dor

cento)." (G.N.)
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Assim, infere-se pelas razões elencadas que é viável e justificada a formalizaçáo de

aditivo, nos termos da memória de cárculo apresentada com o fito de materializar o interesse

público na redução do valor e da execução'

CONCL USÃO3.

Isto posto, conclui-se pela viabilidade da formalização do termo aditivo' pelo fato de que

os limites pretendidos tem ampaÍo no artigo 125 da Lei n' 14'133/2021' ressalvando o juÍzo de

mérito da administração e os aspectos técn-icos' econômicos e financeiros que não fazem parte da

análise dessa Procuradoria Jurídica'

É o parecer, S.M.J., ressaltando o caráter não vinculante desta manifestação'

Fortuna de Minas/MG, 28 de outubro de 2025'

Télesmi Acácio +:il:lii::J':'ffi:lJl"1i,?

de Jesus Cruz X1o'o?'0"10'281r:07:51

TÉLESMI ACÁCIO J. CRUZ
0ABTMG 133.153
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